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PORTARIA N.º 104/2011 

 
 

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE”  

 
 
 

  ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município em conformidade com a Lei Municipal n°. 
940/2009, NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA , constituído por representantes de órgãos e entidades  abaixo 
relacionados: 

I - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo:  

- Titular: Marlize Denise Zounar Knebel; Suplente: Dulci Riewe Uhde; 

II - Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social: 

- Titular: Elisiane Tiecker; Suplente: Denize Casagranda Fries; 

III - Representantes das Entidades Religiosas: 

- Titular: Vanderlei Alberto Schact; Suplente: Cleni Fernandes dos Santos; 

IV - Representantes dos Círculos de Pais e Mestres: 

- Titular: Loreci Antonia Thomásio Rodrigues; Suplente: Darci Dallabrida. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado a Portaria nº. 127/2009.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 16 de maio de 2011. 

 

 

                                                                    Elton Rehfeld 
                                                                Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Administração 
 


